
ESTADO DO PAlA
RBPÚBLICA PBDERATlV A DO BRASIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

LEI ~TIJNICIPALN2 983/86, de 04 de Dezembro de 1986.

A cÂMARAMUNICIPAL DE ITAITUSA, Estatuiu
e Eu Sanciono e PÚblico a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir

no corrente exercício, o Crédito Especial de (QUI~

TOS MIL CRUZADOS) 500.000,00,para atender despesas'

locais referentes às Eleições de 15 de Novembro de

1986, como sejam: Construção de Gabinetes indevassá-'

veis, Alimentaçãe aos membros das mesas receptoras, '

:canduçãopara a distribuiçã-ae recolhimento de Urnas'

materiais 9leitorais, passagens e outras emergências

sempre à solicitaçãoda Justiça E~eitoral.
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Art. 22 - Os encargos definidosno artigo anterior correrão

conta de recursos oriundos da Receita Tributária

Município.
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Arto 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua Publicação~

revogadas as disposições em contrário~
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